
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO – CTASP

PROJETO DE LEI N.º 5.918/2009

    Dispõe sobre o prazo para formalizar a opção
para integrar o Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública, de que trata o art. 28-A da Lei nº
11.355, de 19 de outubro de 2006; a Gratificação
de Qualificação - GQ, de que tratam as Leis nºs
11.355, de 2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de
2009; as tabelas da Gratificação de Desempenho
de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública - GDACTSP, de que
trata a Lei nº 11.355, de 2006; o Plano de
Carreiras e Cargos do IPEA, de que trata a Lei nº
11.890, de 24 de dezembro de 2008; a Carreira de
Perito Médico Previdenciário e a Carreira de
Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº
11.907, de 2009; as Carreiras da área
Penitenciária Federal, de que trata a Lei nº 11.907,
de 2009; a integração ao Plano Especial de Cargos
do Ministério da Fazenda - PECFAZ, de que trata a
Lei nº 11.907, de 2009, de cargos vagos
redistribuídos para o Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda; os cargos em exercício das
Atividades de Combate e Controle de Endemias; a
Gratificação Específica de Produção de
Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, de que
trata a Lei nº 11.907, de 2009; a transposição de
cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de
19 de outubro de 2006, para o Plano de Carreiras e
Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCHFA;
o enquadramento dos servidores titulares dos
cargos de provimento efetivo de Professor do
Ensino Básico Federal e de Professor do Ensino
Básico Federal dos Ex-Territórios na Carreira de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro
de 2008; a tabela de valores da Gratificação de
Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN,
de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a tabela de
valor do ponto da Gratificação de Desempenho de
Atividades Administrativas do DNPM - GDADNPM, e



da Gratificação de Desempenho de Atividades
Administrativas do Plano Especial de Cargos do
DNPM - GDAPDNPM, de que trata a Lei nº 11.046,
de 27 de dezembro de 2004; a Carreira do Seguro
Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril
de 2004; a possibilidade da aplicação do instituto
da redistribuição de servidores para a Suframa e
para a Embratur; a Gratificação Temporária das
Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, de que
trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;
os servidores da extinta Fundação Roquette Pinto
cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art.
23 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; as
Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente
de Chancelaria, de que trata a Lei nº 8.829, de 22
de dezembro de 1993; o exercício no âmbito do
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do
Servidor Público Federal - SIASS; a licença por
motivo de doença em pessoa da família e o
afastamento para participação em programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País, de que
tratam respectivamente os arts. 83 e 96-A da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a
transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei
nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano
Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei
nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005; revoga
dispositivos da Lei nº 11.046, de 2004, e da Lei nº
11.357, de 2006, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 33 do PL n.º 5.918, de 2009, a seguinte redação,
renumerando-se os demais:

“Art. 33. A remuneração dos Professores integrantes do quadro

de pessoal dos extintos Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e

Roraima, bem como os Professores dos Colégios Militares,

vinculados ou subordinados ao Ministério da Defesa, não

poderá ser inferior à dos Docentes integrantes da Carreira do

Ensino, Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais



de Ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, extensivo aos

inativos e pensionistas.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Propõe-se com esta emenda estabelecer um mesmo tratamento
remuneratório para os professores federais da união.  Com a edição da Lei nº
11.784/2008 o governo criou planos de carreira para os Professores das
Instituições Vinculadas ao Ministério da Educação e outra carreira para os
docentes dos extintos Territórios e dos Colégios Militares, como se esses
últimos desempenhassem funções distintas dos seus pares das Universidades
e Institutos Federais. Ao contrário, as atribuições são as típicas de magistério
em todas as instituições federais.

Ocorre que historicamente os professores dos extintos Territórios e
dos Colégios Militares sempre pertenceram à mesma sistemática de
classificação dos demais professores federais. Aqueles dos ex-Territórios
tinham os mesmos benefícios previstos no Decreto nº 85.712/81. Com o
advento do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos-
PUCRCE, de que trata a Lei nº 7.596/87, os docentes dos extintos Territórios
não foram incluídos num primeiro momento.

Em 1991, com a edição da Lei nº 8.270/91, os benefícios do
PUCRCE foram estendidos para os docentes das Instituições Federais de
Ensino vinculadas ou subordinadas ao Ministério da Defesa e também, para os
docentes dos extintos Territórios.

E sempre que tiveram seus direitos negados pela administração
federal, os docentes dos ex-Territórios ingressaram com ação judicial e
obtiveram êxito até a última instância.

Portanto, esses profissionais sempre estiveram vinculados de uma
forma ou de outra, aos docentes das IFES, seja mediante dispositivo legal ou
por meio de decisão judicial, pois o entendimento geral sempre foi que, em
sendo professores federais, eles tem direito aos mesmos benefícios e
vantagens dos docentes das Instituições Federais de Ensino, vinculadas ao
Ministério da Educação.

Ao criar plano de carreira distinto para servidores de situação
idêntica, o governo federal  discrimina os professores dos extintos Territórios e
das Instituições de Ensino vinculadas ao Ministério da Defesa e os trata como
docentes de segunda categoria. No entanto eles desempenham as mesmas
funções no âmbito federal e não podem ter tratamento diferenciado.



Torna-se importante destacar que devido ao desempenho de
atribuições análogas e ainda, pelo fato dos professores da IFES, dos extintos
Territórios e dos Colégios Militares pertencerem ao quadro federal e
integrarem o mesmo plano de carreira desde a década de 1980, o governo
estabeleceu na Lei nº 11.784/2008, a mesma estrutura hierárquica e idêntica
tabela remuneratória, razão pela qual esta proposição não implicará em
aumento de despesa, obstáculo superado para aprovação desta emenda.

Sala das Comissões, em       de          de 2009.

Deputado MAURO NAZIF
PSB/RO


